
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.764, DE 2019 
(Da Sra. Maria do Rosário) 

 
Dispõe sobre a revogação de benefícios fiscais das atividades de 
produção e extração de petróleo, de que trata a Lei nº 13.586, de 28 de 
dezembro de 2017. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2267/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2764/2019 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam revogados os arts. 5º, 6º e 7º da Lei nº 13. 586, de 28 

de dezembro de 2017. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste Projeto de Lei é revogar os benefícios fiscais 

concedidos às petroleiras estrangeiras pela Medida Provisória (MP) nº 795, de 2017, 

a chamada “MP do Trilhão”, que foi convertida na Lei nº 13.586, de 28 de dezembro 

de 2017. 

O fato é que esta MP concedeu um tratamento tributário 

extremamente generoso para as petroleiras multinacionais que atuam nas atividades 

de exploração, produção e desenvolvimento de campos de petróleo ou de gás natural 

e de outros hidrocarbonetos fluidos, em um momento muito inadequado e inoportuno, 

tendo em vista o imenso rombo das contas públicas. 

Para se ter uma ideia, segundo estudos da Consultoria desta própria 

casa, estima-se uma renúncia fiscal de US$ 74,8 bilhões apenas no Campo de Libra. 

Outrossim, em dados divulgados pela Federação Única dos Petroleiros (FUP), esse 

valor  estimado da renúncia é de R$ 1 trilhão em 25 anos . 

Observe-se que o Brasil vive uma grave crise na economia, com 

recessão e altas taxas de desemprego. Nesse contexto, o orçamento da União está 

seriamente desequilibrado exigindo fortes intervenções do Poder Executivo para 

restabelecer o equilíbrio orçamentário no médio-longo prazo. 

Com efeito, enquanto o governo corta gastos na educação e propõe 

uma Reforma da Previdência que vai exigir enormes sacrifícios das camadas mais 

pobres da população, com a pretensa finalidade de equilibrar as contas públicas, 

preserva um generoso regime tributário para às petroleiras. Não nos parecer justo e 

razoável que a conta seja paga com os direitos dos mais pobres, com o sacrifício da 

educação pública, da seguridade social, enquanto gigantes multinacionais enchem 

seus cofres com enormes lucros com a exploração do petróleo em território nacional. 

Ante o exposto e tendo em vista a imensa relevância desta medida 
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para o reequilíbrio das contas públicas e para a consecução da justiça social, gostaria 

de contar com o apoio dos nobres pares nesta Casa para a rápida aprovação do 

Projeto de Lei em tela. 

Sala das Sessões, em 09 de maio de 2019. 

Deputada MARIA DO ROSÁRIO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.586, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017 
Dispõe sobre o tratamento tributário das 

atividades de exploração e de desenvolvimento 

de campo de petróleo ou de gás natural; institui 

regime tributário especial para as atividades de 

exploração, de desenvolvimento e de produção 

de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos; altera as Leis nºs 

9.481, de 13 de agosto de 1997, e 12.973, de 13 

de maio de 2014; e revoga dispositivo do 

Decreto-Lei nº 62, de 21 de novembro de 1966.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º Fica instituído o regime especial de importação com suspensão do 

pagamento dos tributos federais de bens cuja permanência no País seja definitiva e que sejam 

destinados às atividades de exploração, de desenvolvimento e de produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, previstas nas Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 

12.276, de 30 de junho de 2010, e 12.351, de 22 de dezembro de 2010.  

§ 1º A suspensão de que trata o caput deste artigo aplicase aos seguintes tributos:  

I - Imposto sobre Importação (II);  

II - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI);  

III - Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e  

IV - Cofins-Importação.  

§ 2º É vedada a aplicação do regime disposto no caput deste artigo para importação 

de embarcações destinadas à navegação de cabotagem e à navegação interior de percurso 

nacional, bem como à navegação de apoio portuário e à navegação de apoio marítimo, nos 

termos da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997.  

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se somente aos bens constantes de 

relação específica elaborada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 4º A suspensão do pagamento do Imposto sobre Importação e do Imposto sobre 

Produtos Industrializados de que trata este artigo converte-se em isenção após decorridos cinco 

anos, contados da data de registro da declaração de importação.  

§ 5º A suspensão do pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da 

Cofins-Importação de que trata este artigo converte-se em alíquota de 0% (zero por cento) após 
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decorridos cinco anos, contados da data de registro da declaração de importação.  

§ 6º O beneficiário que realizar importação com suspensão do pagamento dos 

tributos a que se refere o § 1º deste artigo e não destinar o bem na forma do caput deste artigo 

no prazo de três anos, contado da data de registro da declaração de importação, fica obrigado a 

recolher os tributos não pagos em decorrência da suspensão usufruída, acrescidos de juros e 

multa de mora, nos termos da legislação específica, calculados a partir da data de ocorrência 

dos respectivos fatos geradores.  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º O disposto neste artigo será regulamentado em ato do Poder Executivo federal, 

incluída a forma de habilitação ao regime especial.  

Art. 6º Fica suspenso o pagamento de tributos federais na importação ou na 

aquisição no mercado interno de matérias-primas, de produtos intermediários e de materiais de 

embalagem para serem utilizados integralmente no processo produtivo de produto final 

destinado às atividades de que trata o caput do art. 5º desta Lei.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se aos seguintes tributos:  

I - Imposto sobre Importação;  

II - Imposto sobre Produtos Industrializados;  

III - Contribuição para o PIS/Pasep-Importação;  

IV - Cofins-Importação;  

V - Contribuição para o PIS/Pasep; e  

VI - Cofins.  

§ 2º Na importação ou na aquisição de bens no mercado interno por empresas 

denominadas fabricantes intermediários para a industrialização de produto intermediário a ser 

diretamente fornecido a empresas que os utilizem no processo produtivo de que trata o caput 

deste artigo, fica, conforme o caso, suspenso o pagamento:  

I - dos tributos federais incidentes na importação a que se referem os incisos I, II, 

III e IV do § 1º deste artigo; ou  

II - dos tributos federais a que se referem os incisos II, V e VI do § 1º deste artigo.  

§ 3º Efetivada a destinação do produto final, a suspensão de que trata o caput e o § 

2º deste artigo converte-se em:  

I - alíquota de 0% (zero por cento), quanto à Contribuição para o PIS/Pasep, à 

Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à Cofins-Importação; e  

II - isenção, quanto ao Imposto sobre Importação e ao Imposto sobre Produtos 

Industrializados.  

§ 4º O prazo de suspensão do pagamento dos tributos federais pela aplicação do 

regime especial será de até um ano, prorrogável por período não superior, no total, a cinco anos, 

observada a regulamentação editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 5º Excepcionalmente, em casos justificados, o prazo de que trata o § 4º deste 

artigo poderá ser prorrogado por período superior a cinco anos, observada a regulamentação 

editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 6º As matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem 

que, no todo ou em parte, deixarem de ser empregados no processo produtivo do produto final 

de que trata o caput deste artigo, ou que forem empregados em desacordo com o referido 

processo, ficam sujeitos aos seguintes procedimentos:  

I - exportação;  

II - transferência para outro regime especial;  

III - destruição, sob controle aduaneiro, a expensas do interessado; ou  

IV - destinação para o mercado interno, com o pagamento dos tributos suspensos e 

dos acréscimos legais devidos.  

§ 7º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do inciso IV do § 6º 
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deste artigo, caberá lançamento de ofício, com aplicação dos juros e da multa de que trata o art. 

44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 8º A aquisição do produto final de que trata este artigo será realizada com 

suspensão do pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins e do Imposto sobre 

Produtos Industrializados.  

§ 9º Efetivada a destinação do produto final, a suspensão de que trata o § 8º deste 

artigo converte-se em:  

I - alíquota de 0% (zero por cento), quanto à Contribuição para o PIS/Pasep e à 

Cofins; e  

II - isenção, quanto ao Imposto sobre Produtos Industrializados.  

§ 10. O beneficiário que realizar a aquisição no mercado interno com suspensão do 

pagamento dos tributos a que se refere o § 8º deste artigo e não destinar o bem às atividades de 

que trata o caput do art. 5º desta Lei, no prazo de três anos, contado da data de aquisição, fica 

obrigado a recolher os tributos não pagos em decorrência da suspensão usufruída, acrescidos 

de juros e multa de mora, nos termos da legislação específica, calculados a partir da data de 

ocorrência dos respectivos fatos geradores.  

§ 11. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, excepcionalmente, ampliar 

o prazo de que trata o § 10 deste artigo em até doze meses.  

§ 12. O disposto neste artigo será regulamentado em ato do Poder Executivo federal.  

§ 13. (VETADO).  

Art. 7º As suspensões de tributos previstas nos arts. 5º e 6º desta Lei somente se 

aplicarão aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2040, sem prejuízo da posterior 

exigibilidade das obrigações estabelecidas nos referidos artigos.  

Art. 8º A Secretaria da Receita Federal do Brasil editará, no âmbito de suas 

competências, os atos necessários à execução dos procedimentos de que trata esta Lei, em 

especial quanto à opção e ao parcelamento previstos, respectivamente, no caput e no § 3º do 

art. 3º desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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